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G O V E R N O

DECRETO Nº 014 DE 08 DE FEVEREIRO 
DE 2013.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
A D I C I O N A L  S U P L E M E N T A R  N O  
ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS 
CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, usando de suas atribuições legais que 
lhe confere o artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 
2169 de 20 de dezembro de 2012.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional 
Suplementar na lei de meios em vigor, no valor 
de R$ 166.000,00 (CENTO E SESSENTA E 
SEIS MIL REAIS) para atender as despesas na 
forma do detalhamento disposto nos anexos I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução 
deste Crédito Adicional Suplementar 
decorrerão da anulação total ou parcial das 
dotações consideradas na vigente Lei de Meios 
na forma do detalhamento disposto nos anexos 
II.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA

PREFEITO MUNICIPA

SEPLAN\ACL
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DECRETO Nº 015 DE 18 DE FEVEREIRO 
DE 2013.

“Institui a Escrituração Eletrônica de 
Serviços Prestados e dá outras 

providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAÍ, no uso de suas atribuições previstas no 
artigo 68, inciso IV da Lei Orgânica de Barra do 
Piraí e ainda o disposto no artigo 50 e 
parágrafos do Código Tributário Municipal – Lei 
Municipal nº 379 de 28.11.1997;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica instituída a escrituração eletrônica 
de serviços prestados e tomados pelos 
contribuintes, substitutos e responsáveis do 
ISSQN, com domicílio ou estabelecimento 
prestador em Barra do Piraí, que deverá ser 
g e r a d a  e  e n v i a d a  m e n s a l m e n t e  à  
Administração Fazendária Municipal por meio 
de recursos e dispositivos eletrônicos, 
disponíveis em software instituído pela 
Secretaria Municipal de Fazenda.

Art. 2º - A escrituração eletrônica designada 
“Livro Eletrônico” compreenderá o registro 
mensal das seguintes informações:

I.As informações cadastrais do usuário;
II.Os dados de identificação do prestador ou do 
tomador dos serviços;
III.Os serviços prestados ou tomados previstos 
na legislação municipal, declarados ou não em 
documentos fiscais e sujeitos a incidência do 
ISSQN, ainda que não devido ao Município de 
Barra do Piraí;
IV.A identificação dos documentos fiscais 
cancelados ou extraviados;
V.A natureza, valor e mês de competência dos 
serviços prestados ou tomados; 
VI.O valor das deduções na base de cálculo 
admitidas pela legislação do ISSQN, com a 
identificação dos respectivos documentos 
comprobatórios;
VII.A inexistência de serviço prestado ou 
tomado no período de referência da 
escrituração eletrônica se for o caso;
VIII.O valor do imposto devido ou retido a ser 
recolhido em guia emitida pelo próprio 
software.

Parágrafo único – Os registros de tratam este 
artigo, referem-se ao mês de emissão da nota 
fiscal de serviços, no caso de serviços 
prestados ou tomados.

Art. 3º - Devem, obrigatoriamente, realizar a 
escrituração do “Livro Eletrônico” todas as 
pessoas jurídicas com domicílio tributário ou 

estabelecimento prestador no Município de 
Barra do Piraí que estejam na condição de 
contribuintes, substitutos ou responsáveis pelo 
ISSQN, ainda que gozem de isenção ou 
imunidade tributária ou que estejam 
enquadradas no Simples nacional ou regime 
tributário que venha substituí-lo.

DECRETO Nº 016/2013

EMENTA: “Regulamenta a Lei n.º 2166 de 10 
de dezembro de 2012 que autoriza o Poder 
Executivo Municipal a destinar recursos ao 
Hospital e Maternidade Maria de Nazaré e dá 
outras providências”.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA, Prefeito do Município de Barra do 
Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais que confere a legislação em 
vigor;

CONSIDERANDO, que o Município não dispõe 
de uma maternidade municipal;

CONSIDERANDO, que o Hospital  e 
Maternidade Maria de Nazaré, entidade 
filantrópica, é única instituição hospitalar que 
realiza atendimento materno infantil no 
Município pelo Sistema Único de Saúde;  

CONSIDERANDO, que há necessidade de 
melhoria do atendimento materno infantil que 
vem sendo prestado no Município; 

CONSIDERANDO, que a Secretaria Municipal 
de Saúde, ciente da necessidade da melhoria, 
elaborou projeto materno infantil com anuência 
do Conselho Municipal de Saúde; 

CONSIDERANDO, que a Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, mais precisamente em seu 

 prevê “A saúde é um direito 
fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício”;

CONSIDERANDO, finalmente, a Lei Municipal 
n.º 2166 de 10 de dezembro de 2012 de autoria 
do Poder Executivo; 

DECRETA:

Artigo 1º - O Fundo Municipal de Saúde, a partir 
desta data, fica autorizado a realizar 
mensalmente, mediante Plano de Trabalho, 
aporte financeiro no limite de R$ 130.000,00 ao 
Hospital e Maternidade Maria de Nazaré, que 
tem como mantenedor o Centro Espírita Pai 
Jose Cambinda.  

Artigo  2º
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Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso I 
da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 C/C a Lei 
Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009 e 
Decreto nº 052/2012, FRANCISCO DE ASSIS 
MOREIRA SOARES, para ocupar o Cargo em 
Comissão de Coordenador de Saúde Bucal, 
Grupo I, Direção e Assessoramento Superior 
DAS-100, Código DAS-101, Nível DAS-3, do 
Quadro Permanente da Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 01/02/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE.

GABINETE DO PREFEITO, 30 DE JANEIRO 
DE 2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA 

Prefeito Municipal

Memo nº 069/13-sms
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 423/2013

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso I 
da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 C/C a Lei 
Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009 e 
Decreto nº 052/2012, JORGE ÁVILA DE 
MALAFAIA FILHO, para ocupar o Cargo em 
Comissão de Coordenador de Saúde Bucal, 
Grupo I, Direção e Assessoramento Superior 
DAS-100, Código DAS-101, Nível DAS-3, do 
Quadro Permanente da Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 01/02/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE.

GABINETE DO PREFEITO, 30 DE JANEIRO 
DE 2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA 

Prefeito Municipal

Memo nº 077/13-sms
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 476/2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

DEMITIR, a pedido, a partir de 01/02/2013, a 
servidora ÁUREA ARANTES ZEGUNIS DE 
QUEIROZ, do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, matrícula 6297,  na forma do artigo 64, 
da Lei Municipal nº 326, de 28 de abril de 1997.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA 

Prefeito Municipal

Processo nº 1859/13
smg/ebmp.

PORTARIA Nº 477/2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

DEMITIR, a pedido, a partir de 04/02/2013, o 
se rv ido r  WELL INGTON DE SOUZA 
FERNANDES, do cargo de Contador, matrícula 
7136,  na forma do artigo 64, da Lei Municipal nº 
326, de 28 de abril de 1997.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA 

Prefeito Municipal

Processo nº 1955/13
smg/ebmp.

PORTARIA Nº 478/2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAÍ
G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O
TRAVESSA ASSUMPÇÃO, 69 - CENTRO - 
CEP 27123-080 – CNPJ 28.576.080/0001-47 - 
TEL:24 2443-1102 - FAX: 24 2443-1316Artigo 
2º - Os recursos são destinados a auxiliar o 
HOSPITAL na prestação de atendimento digno 
as gestantes, parturientes, aos recém 
nascidos, lactentes, crianças em idade pré 
escolar e escolar. 

Artigo 3º - Os recursos garantirão ao HOSPITAL 
o pleno funcionamento nos sete dias da 
semana com equipe médica plantonista 
durante vinte e quadro horas nas seguintes 
especialidades:

I)Obstetras;
II)Pediatras;
III)Anestesistas;   

Parágrafo Único – O HOSPITAL deverá manter 
equipe médica com  no mínimo sete médicos 
Obstetras, sete médicos Anestesistas e 
quatorze médicos Pediatras, além da equipe 
técnica.   

Artigo 4º – O HOSPITAL deverá seguir os 
objetivos e metas estabelecidos no Plano de 
Trabalho, parte integrante deste Decreto, 
ficando, obrigado, como pressuposto “sine qua 
non” a prestação mensal dos serviços para 
recebimento do aporte no mês subseqüente.

Parágrafo Único – A auditoria ficará a cargo da 
Controladoria Geral da Saúde como órgão 
fiscalizador interno.   

Artigo 5º – Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação;

Artigo 6º – Revogam-se as disposições em 
contrário;

Artigo 7º – Publique-se, registre-se, afixe-se e 
cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA

Prefeito Municipal

pgm/mgn

PORTARIA Nº 422/2013

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do Piraí, 
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PORTARIA Nº 480/2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

NOMEAR de acordo com o artigo 42, inciso I da 
Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c Lei 
Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009, 
ZAULIR RODRIGUES, para ocupar o cargo de 
Diretor da Divisão de Administração de Distrito, 
Grupo I, Direção e Assessoramento Superior 
DAS-100, Nível DAS-2 do Quadro Permanente 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a 
partir de 01/02/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA 

Prefeito Municipal

smg/grgr/ebmp.

PORTARIA Nº 481/2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso I 
da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c Lei 
Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009, 
MARCO ANTONIO DE MORAES SANTOS, 
para o Cargo em Comissão de Supervisor de 
Atendimento, Direção e Assessoramento 
Superior DAS-100, Código DAS-101, Nível 
DAS-1, do Quadro Permanente da Secretaria 
Especial de Inovação e Tecnologia da 
Informação, a partir de 01/02/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA 

Prefeito Municipal

smg/grgr/ebmp.

PORTARIA Nº 482/2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

NOMEAR de acordo com o artigo 42, inciso I da 
Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c Lei 
Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009, 
GLAUBER LUIS VIEIRA NEVES, para ocupar o 
cargo de Supervisor da Divisão de Região 
Administrativa – 3ª Região, Grupo I, Direção e 
Assessoramento Superior DAS-100, Nível 
DAS-1 do Quadro Permanente da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, a partir de 
01/02/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA 

Prefeito Municipal

smg/grgr/ebmp.

PORTARIA Nº 483/2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso I 
da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c Lei 
Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009, 
CELSO CARVALHO VIANNA E SILVA, para o 
Cargo em Comissão de Supervisor de 
Atendimento, Direção e Assessoramento 
Superior DAS-100, Código DAS-101, Nível 
DAS-1, do Quadro Permanente da Secretaria 
Especial de Inovação e Tecnologia da 
Informação, a partir de 01/02/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA 

Prefeito Municipal

atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

NOMEAR de acordo com o artigo 42, inciso I da 
Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c Lei 
Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009, 
MANOEL TEIXEIRA PEREIRA, para ocupar o 
cargo de Supervisor da Divisão de Região 
Administrativa – 12ª Região, Grupo I, Direção e 
Assessoramento Superior DAS-100, Nível 
DAS-1 do Quadro Permanente da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, a partir de 
01/02/2013.

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA 

Prefeito Municipal

smg/grgr/ebmp.

PORTARIA Nº 479/2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

NOMEAR de acordo com o artigo 42, inciso I da 
Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c Lei 
Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009 e 
Decreto nº 18 de 03 de março de 2010, 
MANOEL DE OLIVEIRA SANTANA, para 
ocupar o cargo de Auxiliar, Grupo I, Direção e 
Assessoramento Superior DAS-100, Nível 
DAS-1 do Quadro Permanente do Gabinete do 
Prefeito, a partir de 01/02/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA 

Prefeito Municipal

smg/grgr/ebmp.
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Prefeito Municipal

smg/grgr/ebmp.

PORTARIA Nº 486/2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

NOMEAR de acordo com o artigo 42, inciso I da 
Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c a Lei 
Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009 e 
Lei Municipal nº 1761 de 12 de novembro de 
2010, ELIANE DE LIMA, para ocupar o Cargo 
em Comissão de Auxiliar, Grupo I, Direção e 
Assessoramento Superior DAS-100, Código 
DAS-101, Nível DAS-1, do Quadro Permanente 
da Secretaria Municipal de Agricultura, a partir 
de 01/02/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA 

Prefeito Municipal

smg/grgr/ebmp.

PORTARIA Nº 487/2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

NOMEAR de acordo com o artigo 42, inciso I da 
Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c a Lei 
Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009, 
JUDAS TADEU RAMOS TERRA, para ocupar o 
Cargo em Comissão de Coordenador Especial 
de Orçamento e Projetos de Gestão, Grupo I, 
Direção e Assessoramento Superior DAS-100, 
Código DAS-101, Nível DAS-5, do Quadro 
Permanente da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Coordenação, a partir de 
01/02/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE 

FEVEREIRO DE 2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA 

Prefeito Municipal

smg/grgr/ebmp.

PORTARIA Nº 488/2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso I 
da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c a Lei 
Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009 e 
Decreto nº 18 de 03 de março de 2010, ANA 
PAULA DOS SANTOS DUTRA, para ocupar o 
Cargo em Comissão de Supervisor da Divisão 
de Vigias Patrimoniais, Grupo I, Direção e 
Assessoramento Superior DAS-100, Código 
DAS-101, Nível DAS-1, do Quadro Permanente 
da Secretaria Municipal de Cidadania e Ordem 
Pública, a partir de 01/02/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA 

Prefeito Municipal

smg/grgr/ebmp.

PORTARIA Nº 489/2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

DESIGNAR, de acordo com o artigo 42, inciso II 
da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c Lei 
Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009  e 
Decreto nº 106 de 03 de novembro de 2009, 
DALVAN HELDER BRAGA, para exercer a 
função de confiança de Assistente, Grupo I, 
Direção e Assistência Intermediária DAÍ-200, 
Código DAÍ-201, Nível DAÍ-4, do Quadro 
Permanente da Secretaria Municipal de 
Governo, a partir de 01/02/2013.

smg/grgr/ebmp.

PORTARIA Nº 484/2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

NOMEAR de acordo com o artigo 42, inciso I da 
Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c Lei 
Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009 e 
Lei Municipal nº 2152 de 17 de outubro de 2012, 
ADELAIDE PATRICIA DE OLIVEIRA BAYLÃO, 
para ocupar o cargo de Assessor de Turismo, 
Grupo I, Direção e Assessoramento Superior 
DAS-100, Nível DAS-2 do Quadro Permanente 
da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, a 
partir de 01/02/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA 

Prefeito Municipal

smg/grgr/ebmp.

PORTARIA Nº 485/2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

NOMEAR de acordo com o artigo 42, inciso I da 
Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c Lei 
Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009, 
INGRID FERREIRA DIAS DE SOUZA, para 
ocupar o cargo de Supervisor da Divisão de 
Região Administrativa – 18ª Região, Grupo I, 
Direção e Assessoramento Superior DAS-100, 
Nível DAS-1 do Quadro Permanente da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a 
partir de 01/02/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA 
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Bandas Marciais de Música e Fanfarras, Grupo 
I, Direção e Assessoramento Superior DAS-
100, Nível DAS-2 do Quadro Permanente da 
Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, a 
partir de 01/02/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA 

Prefeito Municipal

smg/grgr/ebmp.

2 º  PUBL ICAÇÃO TRIMESTRAL DE 
EQUILIBRIO FÍSICO – FINANCEIRO referente 

ao Pregão Eletrônico Nº 027/2012, processo 
administrativo nº 1538/2012. Objeto: Registro 
de Preços para eventual AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA PARA AS 
U N I D A D E S S  E S C O L A R E S .  
Vigência:18/04/2012 a 18/04/2013. O 
município de Barra do Piraí – RJ, através do 
Departamento de Compras e Licitações, em 
cumprimento ao §2º do artigo 15 da lei 
8.666/93, torna público que, após realização de 
pesquisa de mercado, não houve alteração de 
valores e ficam MANTIDOS os preços 
registrados nas Atas Registros de Preços nº 
029, 030, 031, 032, 033 e 034, respectivamente 
p a r a  a s  e m p r e s a s  M E G A P R I N T  
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME, 
CALIMA SOARES COMERCIAL LTDA, 
VILSON DA SILVA BRUM, ROS RIO 
MATERIAIS E COMERCIO LTDA EPP, FLAIRE 
INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA e J 
BRILHANTE COMERCIAL LTDA EPP , 
conforme especificações abaixo.  Barra do 
Piraí, 19 de dezembro de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA 

Prefeito Municipal

smg/grgr/ebmp.

PORTARIA Nº 490/2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

DESIGNAR de acordo com o artigo 42, inciso II 
da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c Lei 
Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009 e 
Decreto nº 052/2012 e Decreto nº 008 de 
29/01/13, ANA CARLA DE SOUZA OLIVEIRA, 
para exercer a função de confiança de Chefe da 
Seção de Unidades Especializadas, Grupo I, 
Direção e Assistência Intermediária DAÍ-200, 
Código DAÍ-201, Nível DAÍ-2, do Quadro 
Permanente da Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir de 01/02/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA 

Prefeito Municipal

smg/grgr/ebmp.

PORTARIA Nº 491/2013.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA, Prefeito Municipal de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

NOMEAR de acordo com o artigo 42, inciso I da 
Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c Lei 
Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009 e 
Lei Municipal nº 2152 de 17 de outubro de 2012, 
JORGE LEONIDAS DOS SANTOS JESUS, 
para ocupar o cargo de Diretor da Divisão de 

A D M I N I S T R A Ç Ã O
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ROS RIO MATERIAIS E COMERCIO LTDA EPP
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disponíveis. Comissão Permanente de 
Licitação. Portaria nº. 073/2013.

AVISO DE PREGÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 

PIRAÍ

O Departamento de Compras e Licitações, 
devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal torna público os Pregões 
abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2013 DATA: 
07/03/2013, HORÁRIO 14:00 hs  PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO 
P R E V E N T I VA E  C O R R E T I VA D O S  
EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO 
SEMAFÓRICA(SEMÁFOROS) INSTALADOS 
NO MUNICÍPIO.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2013 DATA: 
08/03/2013, HORÁRIO 14:00 hs  REGISTRO 
DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
SACOS DE LIXO PARA ATENDER AS 
SECRETARIAS DE BARRA DO PIRAÍ

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2013 DATA: 
11/03/2013, HORÁRIO 14:00 hs  REGSITRO 
D E  P R E Ç O  P A R A  E V E N T U A L  
C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  
ESPECIALIZADA EM PUBLICAÇÃO EM 
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2013 DATA: 
12/03/2013, HORÁRIO 14:00 hs  REGSITRO 
DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
TACHÕES E COLA PARA TACHÕES, 
MATERIAL DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
DE VIAS DE TRANSITO

 Maiores informações poderão ser obtidas no 
Departamento de Compras e Licitações, 
localizado na Travessa Assumpção nº 69 – 
Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24)2444-
4552, no horário de 09h às 18h de segunda a 
sexta feira, os Editais dos Pregões Presenciais 
poderão ser sol ic i tados pelo e-mai l  
compras@barradopirai.rj.gov.br . Pregoeira 
–Portaria nº 074/2013-.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
001/2013

O Município de BARRA DO PIRAÍ, por seu 
Prefeito Municipal Sr. Maércio Fernando 
Oliveira de Almeida, no uso de suas atribuições 
legais, torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar CHAMAMENTO 
PÚBLICO para cadastramento de grupos 
formais e informais de agricultores familiares 
para aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar para a alimentação escolar 

para os alunos da Rede Municipal de Ensino, 
para fins de CREDENCIAMENTO, sendo que o 
prazo para a entrega da documentação será 
até às 10h do dia 08/03/2013, na sede da 
Pre fe i tu ra  Mun ic ipa l .  A aná l i se  da  
documentação será às 10:30 do dia 
08/03/2013. Maiores informações poderão de 
obtidas através dos telefones: (24)2444-4552 
ou 2442-5372. Edna Lúcia Vieira Sampaio. 
Diretora do Departamento de Compras e 
Licitações.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONVÊNIO ORIGINADO DO 
PROCESSO Nº140595/2010, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ 
E O CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 
ESCOLA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – 
CIEE/RJ.
OBJETO – O PRESENTE TERMO ADITIVO 
TEM POR FINALIDADE, PRORROGAR O 
CONVENIO PRIMITIVO, PELO PRAZO DE 
PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, COM 
VIGÊNCIA RETROATIVA  A PARTIR DE 03 DE 
JANEIRO DE 2013 COM TÉRMINO EM 02 DE 
JANEIRO DE 2014.
VALOR – R$264.000,00 (DUZENTOS E 
SESSENTA E QUATRO MIL REAIS).
R E C U R S O S                
–20.02.04.122.0003.2.028.3.3.50.41.00.00.00.
00.0100.
L E G A L I D A D E  –  P R O C E S S O  
ADMINISTRATIVO Nº 20524/2012, ART. 68, 
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
ASSINADO  - 16/01/2013.

BARRA DO PIRAÍ, 16 DE JANEIRO DE 2013.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO  CONTRATO N°042/2012, 
ORIGINADO DO PROCESSO N°12/2012, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
BARRA DO PIRAÍ E A EMBRACON EMPRESA 
BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO – PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
Nº042/2012 DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTO 
PARA REFORMA COM ACRÉSCIMO DA 
CRECHE MUNICIPAL HEITOR FAVIERI, 
SITUADA NA RUA ANGÉLICA, CENTRO, 
BARRA DO PIRAÍ-RJ, COMPREENDENDO O 
PERÍODO DE 27/01/2013 COM TÉRMINO EM 
03/06/2013.
LEGALIDADE – PROCESSO Nº12/2012, NA 

.

2º PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE 
EQUILÍBRIO FÍSICO – FINANCEIRO 
referente ao Pregão Eletrônico Nº 
087/2012, processo administrativo nº 
10962/2012. Objeto: Registro de 
Preços para eventual AQUISIÇÃO DE 
RECARGA DE TONER, PARA ATENDER 
A SECRETARIA DE FAZENDA. Vigência: 
15/08/2012 a 15/08/2013. O município 
de Barra do Piraí – RJ, através do 
Departamento de Compras e Licitações, 
em cumprimento ao §2º do artigo 15 da 
lei 8.666/93, torna público que, após 
realização de pesquisa de mercado, não 
houve alteração de valores e ficam 
MANTIDOS os preços registrados nas 
Ata Registro de Preços nº 036 para a 
empresa L. B. MORENO EPP, conforme 
especificações abaixo. 
Barra do Piraí, 19 de fevereiro de 2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO PIRAÍ

TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2013 - 
VALOR ESTIMADO: R$ 149.942,00  -  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  
1111/2013

A Comissão Permanente de Licitação, 
devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal torna público que fará 
realizar no dia 11/03/2013, às 10h, TOMADA 
DE PREÇO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL 
objetivando SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E 
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ÁGUA E 
E S G O T A M E N T O  S A N I T Á R I O ,  
ASSENTAMENTO DE MANILHAS E 
ESCAVAÇÃO,  NO MUNICIPIO DE BARRA DO 
PIRAÍ. Maiores informações poderão ser 
obtidas na Comissão Permanente de Licitação, 
localizada na Travessa Assumpção nº. 69 – 
Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24) 2444-
4552 / 24425372, no horário de 9h às 18h de 
segunda a sexta feira, onde os editais estarão 
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CARD), PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ.
PRAZ0 - O PERÍODO DE VIGÊNCIA DO 
P R E S E N T E  C O N T R ATO  S E R Á  D E  
25/01/2013 COM TÉRMINO EM 31/12/2013.
VALOR – R$51.000,00 (CINQUENTA E UM MIL 
REAIS).
RECURSOS – 
2 0 . 0 8 . 0 4 . 1 2 8 . 0 0 0 8 . 2 . 7 4 5 ,  
3.3.90.39.99.00.00.00.0000; 
2 0 . 1 1 . 1 2 . 3 6 1 . 0 0 0 6 . 2 . 0 7 2 ,  
3.3.90.39.99.00.00.00.0000.
L E G A L I D A D E  –  P R O C E S S O  
A D M I N I S T R AT I V O  N º 5 0 0 / 2 0 1 3  D E  
INEXIGIBILIDADE, COM FULCRO NO 
ARTIGO 25, INCISO I, DA LEI  FEDERAL 
8.666/93 E AS ESPECIFICAÇÕES ALI 
CONSIGNADAS.
ASSINADO  - 25/01/2013.

BARRA DO PIRAÍ, 25 DE JANEIRO DE 2013.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – CONTRATO DE LOCAÇÃO  
ORIGINADO DO PROCESSO N°1534/2012, 
PARA FIM NÃO RESIDENCIAL QUE FIRMAM 
O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ  E 
DARCY FEIJÓ DE ÁVILA.
OBJETO - LOCAÇÃO DO IMÓVEL NA RUA 
LUIS DE PAULA, N°88, BAIRRO CHÁCARA 
FARANI, BARRA DO PIRAÍ-RJ.
PRAZ0 – 12 (DOZE) MESES. 
VALOR GLOBAL -  R$23.460,00 (VINTE E 
TRÊS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA 
REAIS).
RECURSOS – 20.11.12.365.0006.2.009, 
3.3.90.36.00.00.00.00.0000.
L E G A L I D A D E  –  P R O C E S S O  
A D M I N I S T R AT I V O  N º 1 5 3 4 / 2 0 1 3 ,  
DISPENSADA A LICITAÇÃO COM BASE NO 
ARTIGO Nº 24, INCISO X DA LEI FEDERAL Nº. 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E 
ALTERAÇÕES.
ASSINADO  - 31/01/2013.

BARRA DO PIRAÍ, 31 DE JANEIRO DE 2013.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – TERMO DE CONTRATO 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE BARRA 

DO PIRAÍ E A EMPRESA BARRA SUL 
SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA ME.
OBJETO – EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO EM VIAS VICINAIS
PRAZO- 03 (TRÊS) MESES.
VALOR- R$146.520,00 (CENTO E QUARENTA 
E SEIS MIL QUINHENTOS E VINTE  REAIS).
RECURSOS - 20.13.04.452.0011.2.033, 
3.3.90.39.99.00.00.00.0004.
LEGALIDADE – PROCESSO Nº499/2013, 
CARTA CONVITE Nº004/2013, LEI FEDERAL 
8.666/93.
ASSINADO  - 01/02/2013.

GABINETE DO PREFEITO, 01 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – TERMO DE CONTRATO 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
BARRA DO PIRAÍ E A EMPRESA SIX 
CONSTRUTORA LTDA.
OBJETO – FORNECIMENTO DE MATERIAL, 
MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTO PARA 
CONSTRUÇÃO DE  NOVA ESCOLA 
MUNICIPALIZADA, SITUADA NA RUA 11, 
BAIRRO CALIFORNIA, NESTE MUNICIPIO.
PRAZO- 180 (CENTO E OITENTA) DIAS.
VALOR - R$1.515.090,50 (UM MILHÃO 
QUINHENTOS E QUINZE MIL NOVENTA 
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
RECURSOS - 20.11.12.361.0006.1.003, 
4.4.90.51.00.00.00.00.0015.
LEGALIDADE – PROCESSO Nº19699/2012, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº167/2012,  LEI 
FEDERAL 8.666/93.
ASSINADO  - 08/02/2013.

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE 
FEVEREIRO DE 2013.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – TERMO DE CESSÃO DE 
USO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI FIRMAM O 
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI E A 2ª 
IGREJA BATISTA EM BARRA DO PIRAÍ .
OBJETO – O PRESENTE TERMO TEM POR 
OBJETO A CESSÃO DE USO DE 04 

FORMA PERMITIDA NO § 1º DO ART. 57 DA 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E ALTERAÇÕES.
ASSINADO  - 25/01/2013.

BARRA DO PIRAÍ, 25 DE JANEIRO DE 2013.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº68/2012 
ORIGINADO DO PROCESSO N°2544/2012, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
BARRA DO PIRAÍ E A EMPRESA VALLE SUL 
SERVIÇOS E MINERAÇÃO LTDA.
OBJETO – SUPLEMENTAÇÃO BEM COMO 
PRORROGAÇÃO POR 30 (TRINTA) DIAS DO 
C O N T R A T O  N ° 0 6 8 / 2 0 1 2  D E  
FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE 
OBRA E EQUIPAMENTO PARA DRENAGEM 
E PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, NAS RUAS 
AFRÂNIO ALVES DE ALMEIDA, ANGRA DOS 
REIS, JOSÉ FERREIRA FILHO, JOÃO INÁCIO 
REIS, TRAVESSA ANGRA DOS REIS E 
SERVIDÃO, BAIRRO MORRO DO GAMA, 
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ-RJ, 
COMPREENDENDO O PERÍODO 15/02/2013 
COM TÉRMINO EM 16/03/2013.
VALOR – R$171.341,58 (CENTO E SETENTA 
E UM MIL TREZENTOS E QUARENTA E UM 
REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS).
RECURSOS- 20.13.15.451.0011.1.006, 
4.4.90.51.00.00.00.00.0004. 
LEGALIDADE – PROCESSO N°2544/2012,  
NA FORMA PREVISTA NO PARÁGRAFO 1º 
DOS ARTIGOS, 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 E ALTERAÇÕES.
ASSINADO  - 14/02/2013.

BARRA DO PIRAÍ, 14 DE FEVEREIRO DE 
2013.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – TERMO DE CONTRATO 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
BARRA DO PIRAÍ E A FEDERAÇÃO DAS 
EMPRESAS DE TRANSPORTES DE 
PASSAGEIROS DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - FETRANSPOR.
OBJETO - O PRESENTE CONTRATO TEM 
COMO OBJETO FORNECIMENTO DE VALE-
TRANSPORTE ELETRÔNICO (CARTÃO RIO 
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A  S E C R E T Á R I A  M U N I C I PA L  D E  
ADMINISTRAÇÃO, devidamente autorizada 
pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal,   torna 
pública a  DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 
fulcro no artigo 24, inciso IV  da Lei Federal nº 
8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, 
conforme a seguir: Processo Administrativo n° 
2130/2013. Objeto: Contratação de empresa 
para aquisição de material de limpeza e galões 
de água, para atender as famílias que sofreram 
alagamentos em suas residências. Valor - R$ 
1.634,50 (hum mil seiscentos e trinta e quatro 
reais e cinquenta centavos). Empresa: DIS 
VENTURA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS VINAQUE COMÉRCIO DE 
VINHOS LTDA Funcional Programática: 
20.20.15.08.244.0014.2.043 e Dotação 
Orçamentária - 3.3.90.30.99.00.00.00.0000 - 
Ass. Patrícia T. R. Coelho Fonseca  - Secretária 
Municipal de Administração. Barra do Piraí, 08 
de Fevereiro de 2013.

NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 
04/2013

A  S E C R E T Á R I A  M U N I C I PA L  D E  
ADMINISTRAÇÃO, devidamente autorizada 
pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal  torna pública 
a  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com 
fulcro no caput do artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, 
conforme a seguir: Processo Administrativo: 
1.198/2013. Objeto: Apresentação artística do 
DJ WELLYNTON GOMES DE OLIVEIRA, no 
evento “Carnaval Folia 2013” nos dias 09, 10, 
11 e 12 de fevereiro de 2013, neste Município. 
Credor: WELLYNTON LUIZ D'AMATO GOMES 
DE OLIVEIRA - Valor: R$ 3.300,00 (três mil e 
trezentos reais). Funcional Programática: 
20 .20.23.695.0010.2 .062 –  Dotação 
Orçamentária: 3.3.90.36.00.00.00.00.0100 - 
Assinado: Patrícia T. R. Coelho Fonseca - 
Secretária Municipal de Administração. Barra 
do Piraí, em 01 de fevereiro de 2013.

NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 
03/2013

A  S E C R E T Á R I A  M U N I C I PA L  D E  
ADMINISTRAÇÃO, devidamente autorizada 
pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal torna pública 
a  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com 
fulcro no Artigo 25, inciso I da Lei Federal nº 
8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, 
conforme a seguir: Processo Administrativo: 
1.104/2013. Objeto: Contratação de empresa 
para prestação de serviços de telefonia fixa 
para atender a Prefeitura de Barra do Piraí, no 

período de janeiro a dezembro de 2013. 
EMPRESA: TELEMAR NORTE LESTE S/A. 
Valor: R$ 414.000,00 (quatrocentos e quatorze 
mil reais) - Funcionais Programáticas: 
2 0 . 0 2 . 0 4 . 1 2 2 . 0 0 0 3 . 2 . 0 2 8 ;  
2 0 . 0 4 . 0 4 . 0 9 2 . 0 0 1 6 . 2 . 0 4 7 ;  
2 0 . 1 2 . 0 4 . 4 5 1 . 0 0 1 1 . 2 . 0 3 2 ;  
2 0 . 1 3 . 0 4 . 4 5 2 . 0 0 1 1 . 2 . 0 3 3 ;  
2 0 . 1 5 . 0 8 . 2 4 4 . 0 0 1 4 . 2 . 0 4 3 ;  
2 0 . 1 1 . 1 2 . 3 6 1 . 0 0 0 6 . 2 . 0 7 2 ;  
2 0 . 1 1 . 1 2 . 3 6 5 . 0 0 0 6 . 2 . 0 0 9 ;  
2 0 . 1 0 . 1 8 . 5 4 1 . 0 0 2 0 . 2 . 0 2 4 ;  
2 0 . 0 7 . 0 4 . 1 2 2 . 0 0 0 3 . 2 . 0 5 7 ;  
2 0 . 0 3 . 1 1 . 3 3 3 . 0 0 0 1 . 2 . 0 2 6 . ;  
2 0 . 1 9 . 2 3 . 6 9 5 . 0 0 1 0 . 2 . 0 6 2 ;  
2 0 . 0 9 . 0 4 . 1 2 3 . 0 0 1 3 . 2 . 0 3 6 ;  
2 0 . 1 6 . 0 4 . 4 5 1 . 0 0 1 1 . 2 . 0 3 4 ;  
2 0 . 0 8 . 0 4 . 1 2 8 . 0 0 0 8 . 2 . 0 5 5 ;  
2 0 . 2 1 . 6 0 6 . 0 0 0 2 . 2 . 0 2 1  e  D o t a ç õ e s  
Orçamentárias: 3.3.90.39.99.00.00.00 desp. 
015; 3.3.90.39.99..00.00.00 desp.048;  
3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 9 9 . 0 0 . 0 0 . 0 0  d e s p .  2 6 5 ;  
3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 9 9 . 0 0 . 0 0 . 0 0  d e s p .  3 0 7 ;  
3 .3 .90.39.99.00.00.00 –  desp.  342;  
3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 9 9 . 0 0 . 0 0 . 0 0  d e s p . 2 0 2 ;  
3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 9 9 . 0 0 . 0 0 . 0 0  d e s p .  2 3 5 ;  
3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 9 9 . 0 0 . 0 0 . 0 0  d e s p .  1 4 1 ;  
3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 9 9 . 0 0 . 0 0 . 0 0  d e s p .  0 7 8 ;  
3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 9 9 . 0 0 . 0 0 . 0 0  d e s p .  0 3 6 ;  
3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 9 9 . 0 0 . 0 0 . 0 0  d e s p . 4 3 1 ;  
3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 9 9 . 0 0 . 0 0 . 0 0  d e s p .  11 6 ;  
3 .3 .90 .39 .99 .00 .00 .00   desp .  353 ;   
3.3.90.39.99..00.00.0000 desp; 097 e 
3.3.90.39.99.00.00.00 desp 464. Ass.: Patrícia 
T. R. Coelho Fonseca - Secretária Municipal de 
Administração. Barra do Piraí, em 29/01/2013.

NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 11 
/2013

A  S E C R E T Á R I A  M U N I C I PA L  D E  
ADMINISTRAÇÃO, devidamente autorizada 
pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal torna pública 
a  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com 
fulcro no Artigo 25, inciso I, da Lei Federal nº 
8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, 
conforme a seguir: Processo Administrativo: 
003/2013. Objeto: Contratação de empresa 
para prestação de serviços de telefonia fixa 
para atender a Secretaria Municipal de 
Assistência Social (Programa de Atendimento 
Integral à Família – PAIF Estadual) Sede do 
CRAS Areal, neste Município, no período de 
janeiro a dezembro de 2013. Empresa: 
TELEMAR NORTE LESTE S/A Valor: R$ 
8.000,00 (oi to mi l  reais).  Funcional  
Programática: 30.02.08.244.0001.2.039  e 
Dotação Orçamentária: 33.90.39.12 - Ass.: 
Patrícia T. R. Coelho Fonseca - Secretária 
Municipal de Administração. Barra do Piraí, 19 
de fevereiro de 2013.

(QUATRO) SALAS DE PROPRIEDADE DA 
CEDENTE, PARA UTILIZAÇÃO DOS ALUNOS 
MATRICULADOS NA ESCOLA MUNICIPAL 
ADMA DAVID CHEDID.
PRAZO - O PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
PRESENTE SERÁ DE 11 (ONZE) MESES), 
COMPREENDENDO O PERÍODO DE 
01.02.2013 A 31.12.2013.
ASSINADO  - 28/01/2013.

BARRA DO PIRAÍ, 28 DE JANEIRO DE 2013.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ
Í

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – TERCEIRO TERMO 
ADITIVO AO  CONTRATO Nº092/2012 
ORIGINADO DO PROCESSO N°2957/2012 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
BARRA DO PIRAÍ E A EMPRESA VALLE SUL 
SERVIÇOS E MINERAÇÃO LTDA.
OBJETO – SUPLEMENTAÇÃO, BEM COMO 
PRORROGAÇÃO POR 30 (TRINTA) DIAS, DO 
C O N T R A T O  N º 0 9 2 / 2 0 1 2 ,  D E  
FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE 
OBRA E EQUIPAMENTO PARA DRENAGEM, 
CONTENÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ 
NAS RUAS PEDRO ALVES GOMES, BAIRRO 
BOCA DO MATO E ANTONIO CAMERANO, 
BAIRRO CHALET, NESTE MUNICÍPIO, 
COMPREENDENDO O PERÍODO DE  
15/02/2013 COM TÉRMINO EM 16/03/2013.
VALOR – R$84.335,80 (OITENTA E QUATRO 
MIL TREZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E 
OITENTA CENTAVOS).
RECURSOS- 20.13.15.451.0011.1.006, 
4.4.90.51.00.00.00.00.0004. 
LEGALIDADE – AUTOS Nº2957/2012 NA 
FORMA PERMITIDA NO § 1º DOS ARTS. 57 E 
65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES.
ASSINADO  - 08/02/2013.

BARRA DO PIRAÍ, 08 DE FEVEREIRO DE 
2013.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

NOTIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 06/2013
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CLÁUSULA PRIMEIRA  - O presente tem por 
finalidade a rescisão de contrato  e seus 
respectivos aditivos, que tem como objeto a 
prestação, pela ECT de serviços e venda de  
produtos.

CLÁUSULA SEGUNDA - Por força da presente 
rescisão, as partes dão por terminado o 
Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada 
mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer 
título e em qualquer época relativamente às 
obrigações assumidas no ajuste ora rescindido.

CLÁUSULA TERCEIRA - A rescisão dar-se em 
decorrência da motivação exposta no processo 
administrativo nº7345/2009, com base no 
Artigo 79, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93, 
com seus efeitos a partir da assinatura do 
presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA -   Para dirimir as 
questões oriundas do presente instrumento, as 
partes elegem o foro da Comarca de Barra do 
Piraí/RJ, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.
E por estarem de acordo com todas as 
condições e termos aqui explicitados, assinam 
as partes o presente Instrumento de Rescisão 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas, que 
deverá ser publicado no Boletim Municipal, a 
fim de que produza todos seus regulares efeitos 
legais.

Barra do Piraí, 08 de fevereiro de 2013.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ
CONTRATANTE

PELA CONTRATADA:

OMAR DE ASSIS MOREIRA 
Diretor Regional

MARCELO JORGE ROCHA
Gerente de Vendas no Varejo

TESTEMUNHAS:

Nome____________________________CPF

Nome____________________________CPF

NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 
12/2013

A  S E C R E T Á R I A  M U N I C I PA L  D E  
ADMINISTRAÇÃO, devidamente autorizada 
pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal torna pública 
a  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com 
fulcro no Artigo 25, inciso I, da Lei Federal nº 
8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, 
conforme a seguir: Processo Administrativo: 
004/2013. Objeto: Contratação de empresa 
para prestação de serviços de telefonia fixa 
para atender a Secretaria Municipal de 
Assistência Social   (Programa de Atendimento 
Integral à Família – PAIF Federal) Sede do 
CRAS Vargem Alegre, neste Município, no 
período de janeiro a dezembro de 2013. 
Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A Valor: 
R$ 7.000,00 (sete mil reais). Funcional 
Programática: 30.02.08.244.0001.2.040 e 
Dotação Orçamentária: 33.90.39.23 - Ass.: 
Patrícia T. R. Coelho Fonseca - Secretária 
Municipal de Administração. Barra do Piraí, 19 
de fevereiro de 2013.

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com  sede na 
Travessa Assumpção, 69, Centro, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 28.576.080/0001-47, 
doravante denominado CONTRATANTE, 
representado pelo Prefeito Municipal, 
MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA, brasileiro, casado, aposentado, 
portador da Carteira de Identidade nº 1089305 
IPF/RJ, inscrito no CPF sob o  nº 233.351.497-
34, residente e domiciliado na Rua Hildebrando 
Teotonio, nº56, Centro, Barra do Piraí-RJ e a 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS, Empresa Pública, constituída 
nos termos do Decreto-Lei nº 509, de 20 de 
março de 1969, inscrita no CNPJnº 
34.028.316/0002-94, doravante denominada 
CONTRATADA, representado pelo Diretor 
Regional OMAR DE ASSIS MOREIRA, RG 
nº06.353.570-2 IFP/RJ e CPF nº 891.834.107-
57 e pelo Gerente de Vendas no Varejo, 
MARCELO JORGE ROCHA, RG nº087753539 
DIC/RJ e CPF nº015.584.687-65,   têm justo e 
firmado entre si este TERMO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL, rescindindo a partir da 
assinatura do presente, o CONTRATO 
MULTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
VENDA DE PRODUTOS, firmado em 
29/06/2009, o qual é oriundo de Dispensa de 
Licitação com base no art. 24, inciso VIII, da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

A M B I E N T E
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2º EQUILIBRIO FÍSICO FINANCEIRO
Pregão Eletrônico/Registro de Preços Nº 071/2012

Registro de Preços para aquisição de LANCHE para atender aos diversos
Programas da Secretaria Municipal de Assistência Social

Processo Administrativo nº 132/2012
O Departamento de Compras e Licitações em cumprimento ao Artigo nº 12 do Decreto Federal Nº 3.931 de 12 de setembro 
de 2001, torna público que após realização de pesquisa de mercado, os preços unitários abaixo, mantiveram-se inalterados.

A S S I S T Ê N C I A S O C I A L
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2º EQUILIBRIO FÍSICO FINANCEIRO
Pregão Eletrônico/Registro de Preços Nº 058/2012

Registro de Preços para aquisição de KIT'S LANCHE para atender aos diversos
Programas da Secretaria Municipal de Assistência Social

Processo Administrativo nº 103/2012
O Departamento de Compras e Licitações em cumprimento ao Artigo nº 12 do Decreto Federal Nº 3.931 de 12 de setembro 
de 2001, torna público que após realização de pesquisa de mercado, os preços unitários abaixo, mantiveram-se inalterados.

TABELA DE ITENS PESQUISADOS 

ITEM QU ANT UNID DISCRIMINAÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 6250 Kit 

Kit Lanche tipo 01: 01 pct Biscoito 
salgadinho, quadradinho, tipo presuntinho, 

sabor presunto, pesando 100g; 01 copo 
Guaraná natural 290ml; 02 unid Waffer c/ 

cobertura de chocolate tipo BIS ( individual). 

 
R$                   

2,30  

 
R$                   

14.375,00  

02 6250 Kit 

Kit Lanche tipo 02: 01 pct Biscoito 
salgadinho, redondinho, tipo quei jinho, sabor 

quei jo, pesando 100g; 01 copo Guaraná 
natural 290ml; 02 unid Waffer c/ cobertura de 

chocolate tipo BIS (individual). 

R$  
2,30            

R$ 
14.375,00  

03 12.500 Kit 

Kit Lanche tipo 03: 01 pct Biscoito salgado 
tipo aperitivo 50g sabores variados; 01 copo 
Guaraná Natural 290ml; 01 unid Paçoquinha, 

embalada individualmente, pesando 
aproximadamente 20g. 

R$            
1,00  

R$ 
12.500,00  

04 12.500 Kit 

Kit Lanche tipo 04: 01 pct Biscoito Mini  
Waffer recheado, 40gr sabores variados; 01 
fr Refr igerante tipo Juninho 250ml sabores 
variados; 02 unid Waffer c/ cobertura de 

chocolate tipo BIS. 

R$            
1,54  

R$            
19.250,00  

05 12.500 Kit 

Kit Lanche Tipo 05: 01 pct Biscoito tipo 
Tortinha sabores variados 160gr; 01 cx 

Bebida Láctea 200ml sabor chocolate; 01 
unid Paçoquinha, embalada individualmente, 

pesando aproximadamente 20g. 

R$       
1,64  

R$       
20.500,00  

06 1.500 Kit 

Kit Lanche Tipo 06: 01 fr Refr igerante tipo 
Juninho 250ml sabores variados; 03 copos 

Guaraná natural 290ml; 01 pct Biscoito 
Salgado tipo C lub Social 156gr c/ 06 pacotes 
individuais; 02 unid Sanduíche natural sabor 

frango; 01 unid maçã; 01 pct Biscoito tipo 
Tortinha sabores  variados 160gr; 01 pct 

Biscoito Salgado tipo aperitivo 50g. sabores 
variados. 

R$ 
9,31  

R$ 
13.965,00  
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OFÍCIO PUBLICAÇÃO Nº. 002/13

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ , ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
EM ATENDIMENTO AO ART.2º DA LEI Nº9452  DE 20.03.1997 COMUNICA AOS PARTIDOS POLÍTICOS, OS 

SINDICATOS DOS TRABALHADORES E AS ENTIDADES EMPRESARIAIS, QUE RECEBEU OS VALORES CONFORME 
DEMONSTRATIVO ABAIXO RELACIONADOS, REFERENTE   A LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS FEDERAIS

                                              
GABINETE DO SECRETÁRIO, 14 de Fevereiro de 2013.

Rosimar de Lourdes Benício 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social
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OFÍCIO PUBLICAÇÃO Nº. 003/13

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ , ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
EM ATENDIMENTO AO ART.2º DA LEI Nº9452  DE 20.03.1997 COMUNICA AOS PARTIDOS POLÍTICOS, OS 

SINDICATOS DOS TRABALHADORES E AS ENTIDADES EMPRESARIAIS, QUE RECEBEU OS VALORES CONFORME 
DEMONSTRATIVO ABAIXO RELACIONADOS, REFERENTE   A LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS FEDERAIS.

GABINETE DO SECRETÁRIO, 15 de Fevereiro de 2013.

Rosimar de Lourdes Benício 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social
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OFÍCIO PUBLICAÇÃO Nº. 004/13

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ , ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
EM ATENDIMENTO AO ART.2º DA LEI Nº9452  DE 20.03.1997 COMUNICA AOS PARTIDOS POLÍTICOS, OS 

SINDICATOS DOS TRABALHADORES E AS ENTIDADES EMPRESARIAIS, QUE RECEBEU OS VALORES CONFORME 
DEMONSTRATIVO ABAIXO RELACIONADOS, REFERENTE   A LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS FEDERAIS.

GABINETE DO SECRETÁRIO, 15 de Fevereiro de 2013.

Rosimar de Lourdes Benício 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social
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Matrícula 7988 – Luis Fernando Barbosa da 
Silva– término a partir de 31/12/2012 – 
Secretaria Municipal do Ambiente;

Matrícula 8002 – Luana Palmeira Pereira– 
término a partir de 31/12/2012 – Secretaria 
Municipal de Educação;

Matrícula 8003 – Kate Cristina Luiz Panizzi de 
Oliveira– término a partir de 31/12/2012 – 
Secretaria Municipal de Obras Públicas;

Matrícula 8016 – Lucas Hernandes Fortes – 
término a partir de 31/12/2012 – Secretaria 
Municipal do Ambiente.

Roberto Gomes Nogueira
Secretário Municipal de Recursos Humanos
Secretaria Municipal de Recursos Humanos

EXTRATO CONTRATUAL Nº. 004/2013
                 
Comunico o término dos Termos de 
compromisso de estágio dos estagiários do 
(CIEE- VR) Centro de Integração Empresa 
Escola com a PMBP, com bolsa auxílio mensal 
de R$ 300,00 e benefício de R$ 50,00 de auxílio 
transporte mensal, conforme abaixo:

Término de Contrato 

Matrícula 5696 – Fernanda da Silva Guimaraes 
– término a partir de 31/12/2012 – Secretaria 
Municipal de Saúde;

Matrícula 7287 – Rodolfo Venancio de Morais – 
término a partir de 31/12/2012 – Secretaria 
Municipal de Assistência Social;

Matrícula 7411 – Thamires de Moraes 
Fernandes – término a partir de 31/12/2012 – 
Secretaria Municipal do Ambiente;

Matrícula 7412 – Mazda Neves de Souza Lima 
– término a partir de 31/12/2012 – Secretaria 
Municipal do Ambiente;

Matrícula 7441 – Bianca Amancio Soares Silva 
– término a partir de 31/12/2012 – Secretaria 
Municipal de Obras Públicas;

Matrícula 7722 – Brunielle Aparecida de Jesus 
– término a partir de 31/12/2012 – Secretaria 
Municipal de Assistência Social;

Matrícula 7724 – Raysa Rebeca de Souza 
Izidoro da Silva – término a partir de 31/12/2012 
– Secretaria Municipal do Ambiente;

Matrícula 7747 – Andrezza de Oliveira Estevão 
– término a partir de 31/12/2012 – Procuradoria 
Geral do Município;

Matrícula 7903 – Mariana Jones de Almeida – 
término a partir de 31/12/2012 – Secretaria 
Municipal do Ambiente.

Roberto Gomes Nogueira
Secretário Municipal de Recursos Humanos
Secretaria Municipal de Recursos Humanos

EXTRATO CONTRATUAL Nº. 005/2012
                 
Comunico o término dos Termos de 
compromisso de estágio dos estagiários do 
(CIEE- VR) Centro de Integração Empresa 
Escola com a PMBP, com bolsa auxílio mensal 
de R$ 300,00 e benefício de R$ 50,00 de auxílio 
transporte mensal, conforme abaixo:

Término de Contrato 

Matrícula 7674 – Allan de Oliveira Brandão 
Machado – término a partir de 31/12/2012 – 
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, 
Desporto e Lazer;

Matrícula 7677 – Eloisio Moreira – término a 
partir de 31/12/2012 – Secretaria Municipal de 
Turismo, Cultura, Desporto e Lazer;

Matrícula 7681 – Luiz Claudio Guimaraes da 
Silva – término a partir de 31/12/2012 – 
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, 
Desporto e Lazer;

Matrícula 7682 – Marcia Aparecida da Silva 
Freitas – término a partir de 31/12/2012 – 
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, 
Desporto e Lazer;

Matrícula 7899 – Carlos Henrique Silva – 
término a partir de 31/12/2012 – Secretaria 
Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e 
Lazer;

Matrícula 7900 – Frederico da Silva Conrado – 
término a partir de 31/12/2012 – Secretaria 
Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e 
Lazer;

Matrícula 7901 – Gabrielly Amaral Costa – 
término a partir de 31/12/2012 – Secretaria 
Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e 
Lazer;

Matrícula 8005 – Thayane Magalhães Sereno – 
término a partir de 31/12/2012 – Secretaria 
Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e 
Lazer;

Matrícula 8006 – Gilliane Leal Rangel – término 
a partir de 31/12/2012 – Secretaria Municipal de 
Turismo, Cultura, Desporto e Lazer;

EXTRATO CONTRATUAL Nº. 002/2013
                 
Comunico o término dos Termos de 
compromisso de estágio dos estagiários do 
(CIEE- VR) Centro de Integração Empresa 
Escola com a PMBP, com bolsa auxílio mensal 
de R$ 700,00 e benefício de R$ 100,00 de 
auxílio transporte mensal, conforme abaixo:

Término de Contrato 

Matrícula 5478 – Rodrigo Dutra Teixeira – 
término a partir de 30/11/2012 – Secretaria 
Municipal de Saúde;

Matrícula 5479 – Rodrigo da Silva Reis Moura – 
término a partir de 30/11/2012 – Secretaria 
Municipal de Saúde;

Matrícula 5480 – Gustavo Jose Ferroni Plentz 
da Silva – término a partir de 30/11/2012 – 
Secretaria Municipal de Saúde;

Matrícula 5481 – Tatiane Burle de Siqueira – 
término a partir de 30/11/2012 – Secretaria 
Municipal de Saúde;

Matrícula 5482 – Caroline Galhano Gomes – 
término a partir de 30/11/2012 – Secretaria 
Municipal de Saúde;

Matrícula 5484 – Frederico Antonio Macedo 
Ferreira– término a partir de 30/11/2012 – 
Secretaria Municipal de Saúde;

Matrícula 5626 – Caroline Caputo Costa – 
término a partir de 30/11/2012 – Secretaria 
Municipal de Saúde.

Roberto Gomes Nogueira
Secretário Municipal de Recursos Humanos
Secretaria Municipal de Recursos Humanos

EXTRATO CONTRATUAL Nº. 003/2013
                 
Comunico o término dos Termos de 
compromisso de estágio dos estagiários do 
(CIEE- VR) Centro de Integração Empresa 
Escola com a PMBP, sem remuneração 
mensal, conforme abaixo:

Término de Contrato 

Matrícula 7743 – Lucas Huhn Faria– término a 
partir de 31/12/2012 – Secretaria Municipal de 
Água e Esgoto;

Matrícula 7838 – Luiz Ricardo Conceição– 
término a partir de 31/12/2012 – Secretaria 
Municipal do Ambiente;

R E C U R S O S  H U M A N O S
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término a partir de 31/12/2012 – Secretaria 
Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e 
Lazer;

Matrícula 8011 – Leandro da Silva Souza 
Nascimento – término a partir de 31/12/2012 – 
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, 
Desporto e Lazer;

Matrícula 8012 – Wanessa Gomes Almeida – 
término a partir de 31/12/2012 – Secretaria 

Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e 
Lazer;

Matrícula 8013 – Leomir Ribeiro dos Santos – 
término a partir de 31/12/2012 – Secretaria 
Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e 
Lazer.

Roberto Gomes Nogueira
Secretário Municipal de Recursos Humanos
Secretaria Municipal de Recursos Humanos

Matrícula 8007 – Laylla Lucinda Dias Lacerda – 
término a partir de 31/12/2012 – Secretaria 
Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e 
Lazer;

Matrícula 8008 – Marcia Maria da Silva Fontes 
– término a partir de 31/12/2012 – Secretaria 
Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e 
Lazer;

Matrícula 8010 – Anderson Luis Machado – 

S A Ú D E

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ , ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM 
ATENDIMENTO AO ART.2º DA LEI Nº9452  DE 20.03.1997 COMUNICA AOS PARTIDOS POLÍTICOS, OS SINDICATOS 

DOS TRABALHADORES E AS ENTIDADES EMPRESARIAIS, QUE RECEBEU OS VALORES CONFORME 
DEMONSTRATIVO ABAIXO RELACIONADOS, REFERENTE   A LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS FEDERAIS 

GABINETE DO SECRETÁRIO, 18 de fevereiro de 2013.

Sheila Rodrigues Dias Filgueiras 
Secretária Municipal de Saúde
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(quarenta e nove, cinqüenta e dois por cento), 
de acordo com o artigo 40, §1º ,inciso I da CF/88  
c/c o art. 1 º da EC n º 70 de 29/03/2012...... 
..........................................................................
................ R$681,41
                       
V a l o r  d o s  p r o v e n t o s  
.........................................................R$681,41             

Barra do Piraí,  19 de fevereiro  de 2013.
SUELI DA SILVA MONTEZANO

Coordenador de Concessão de Benefícios

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

ATO N.º 0001/2013

O Diretor Executivo  do Fundo de Previdência 
do Município de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 32, 
inciso I da Lei Municipal n º 323 de 28 de abril de 
1997 e, no  artigo 40 , parágrafo 1 º, inciso I da 
CF/88 ;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta 
nos  Processos n.º s  0027 de 19 de fevereiro de 
2013 e, 17994/2012;

RESOLVE conceder  Aposentadoria por 
Invalidez com Proventos Proporcionais, para a 
servidora MARIA ALICE PEREIRA, matrícula n 
º 3130, cargo de  PROFESSOR II / 
EDUCAÇÃO INFANTIL C 4, fixando os 
proventos  na razão de 49,52 % (quarenta e 
nove, cinqüenta e dois por cento),  sobre a   
remuneração, perfazendo um  total de  
R$681,41 (seiscentos e oitenta e um reais e 
quarenta e um centavos), fundamentados nos 
artigos 91 e 223 da Lei Municipal n.º 326/97 , na 
Lei Municipal n º   779/03, Decreto n º 002, de 
07/01/2013 e,  no   artigo 40 , § 1 º , inciso I  da C 
F/88  c/c o art. 1 º da E C n º 70 de 29/03/2012.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 19 de  fevereiro de 2013.

ROBERTO BICHARA DE MELO 
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS 
N º 0002/2013.

Fica fixado em R$1.050,90 (Hum mil e 
cinqüenta reais e noventa centavos),  o valor 
mensal  do benefício  de Aposentadoria 
Voluntária  por Idade e Tempo de Contribuição  

com Proventos Integrais,  concedido para 
JACY PARANHOS DE AMORIM ,  cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,   matrícula 
n º 1624,  de acordo com os artigos 91 e  223 da 
Lei Municipal n º 326 ,  de 28 de abril de 1997 , 
Lei Municipal n º  779 de 14/11/03 e, no  Decreto 
n º 002 de 07/01/2013  c/c o Art. 3 º da EC n º 47 
de 05/07/2005, a partir da publicação desta, 
conforme Processos Administrativos  n ºs  0028 
de 19/02/2013 e 19066/2012, com os valores 
abaixo discriminados:

Vencimento atribuído ao  cargo de  AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS ,  de acordo com o 
anexo II , alterado pelo artigo  223,    da   Lei  
Municipal n º 326 de 28/04/97 e  no Decreto 002 
de07/01/2013........................................R$678,
00

Triênio no valor de 55%   de acordo com o Art. 
91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 
1997..................................................................
............... R$372,90

T o t a l  d a  
remuneração....................................................
....... .....R$1.050,90

Valor do benefício  na razão de  
100%,  de acordo com o artigo 3 º da Emenda 
C o n s t i t u c i o n a l  n º  4 7  d e  
05/07/2005...................................................R$
1.050,90                               
T o t a l  d o s  
proventos..........................................................
.......R$1.050,90

Barra do Piraí, 19 de fevereiro de 2013.

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenador de Concessão de Benefícios

ROBERTO BICHARA DE MELO.
Diretor Executivo

ATO N.º0002/2013

O Diretor Executivo, do Fundo de Previdência 
do Município de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 3 º da 
Emenda Constitucional n º 47 de 05/07/2005;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta 
nos Processos n.ºs 0028 de 19 de fevereiro de 
2013 e 19066/2012; 

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária 
por Idade e Tempo de Contribuição com 
Proventos Integrais, para o servidor JACY 
PARANHOS DE AMORIM,  matrícula n º 1624, 

EDITAL Nº 001/2013
 
O Secretário de Obras Públicas da Prefeitura 
Municipal de Barra do Piraí, Walace Nóbrega 
Fonseca, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber a todos que tiverem conhecimento deste 
Edital, que foi lavrado o Auto e Embargo e 
Interdição nº 0065 de 03/12/12 em nome de 
Wanda Rodrigues, protocolado através do 
processo nº 20724/2012 de 12/12/2012, por 
execução de obra sem licença, imóvel situado 
na Getúlio Vargas nº 773, Vargem Grande, para 
constar lavrei o presente edital, para que 
surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 04 de fevereiro de 2013

Walace Nóbrega da Fonseca
Secretário Municipal de Obras Públicas

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS 
N º 0001/2013.

Fica fixado em R$681,41(seiscentos e oitenta e 
um reais e quarenta  e um centavos), o valor 
mensal  dos proventos do benefício  de 
Aposentadoria por Invalidez com Proventos 
Proporcionais ao Tempo de Contribuição  
concedido para MARIA ALICE PEREIRA,   
cargo de PROFESSOR  II/ EDUCAÇÃO 
INFANTIL C 4, matrícula n º 3130 , de acordo 
com os artigos 91 e  223 da Lei Municipal n º 
326   de 28 de abril de 1997, nas  Lei Municipal 
n º  779 de 14/11/03; Decreto n º 002, de 
07/01/2013 e,  no   § 1 º. Inciso I do Art. 40 da 
CF/88, c/c o artigo 1 º da  EC n º 70  de 
2 9 / 0 3 / 2 0 1 2 ,  c o n f o r m e  P r o c e s s o s   
Administrativos  n º s 0027 de  18 de fevereiro 
de 2013 e,  17994/2012, com os valores abaixo 
discriminados:

Vencimento atribuído   ao  cargo de 
PROFESSOR II / EDUCAÇÃO INFANTIL C4  ,  
de acordo com o anexo II , alterado pelo artigo  
223,    da   Lei  Municipal n º 326 de 28/04/97 e 
n o  D e c r e t o  0 0 2  d e  
07/01/2013........................................................
..................................................R$1.146,68

Triênio no valor de 20%   de acordo com o Art. 
91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 
1997..................................................................
...................R$229,34

Total..................................................................
.........................R$1.376,02

Salário base  fixado  na razão de  49,52% 

O B R A S  P Ú B L I C A S

F U N D O D E P R E V I D Ê N C I A
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Barra do Piraí, 19 de  fevereiro de 2013.

Sueli da Silva Montezano
Coordenador de Concessão de Benefícios             

Roberto Bichara de Melo.
Diretor Executivo

ATO N.º 0003/2013

O Diretor Executivo do Fundo de Previdência 
do Município de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 47 e  letra 
“a”, inciso I  do   artigo 49 da Lei Municipal n.º  
323 de 28 de Abril de 1997 e art. 20,  inciso II, 
letra  “a”, da Lei Municipal n.º 501 de 19 de 
dezembro de 2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta 
nos processos  n ºs  0029  de 19 de  fevereiro  
de 2013 e  1129/2013; 

RESOLVE conceder  PENSÃO POR MORTE 
para   JOSÉ CLEMENTINO DA SILVA na 
qualidade de cônjuge,     a partir de 16 de 
janeiro de 2013, por motivo de falecimento da 
ex-servidora,    HELENA DAS GRAÇAS 
SOUZA DA SILVA,  cargo de MERENDEIRA, 
Matrícula n.º 3257, sendo   o   atual   valor  dos  
proventos  correspondente  a R$813,60 
(oitocentos e treze reais e sessenta centavos) , 
na proporção de 100%  (cem por cento) de 
cotas. Fundamentado nos artigos 91 e 223 da 
Lei Municipal n.º 326/97, Lei Municipal n º  779 
de 14/11/03, no Decreto n º 002 de 07/01/2013 
e,  no artigo 40, parágrafo 7.º da Constituição 
Federal de 1988 com nova redação dada pelo 
artigo 1 º da EC nº 41 de 19 de dezembro de 
2003.

Publique-se 
Registre-se e Cumpra-se.

Barra do Piraí, 19 de fevereiro de 2013.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

EXTRATO  DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Comunicamos a dispensa de licitação do 
contrato número 002/2013, com fulcro no inciso 
II do artigo 24 da lei 8666/93,  combinado com o 
inciso X, da referida lei conforme processo 
019/2013.

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
DE BARRA DO PIRAÍ, 25 de

cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  a 
partir da Publicação deste ATO com os 
proventos fixados na razão de 100%  ,  sobre a 
remuneração, perfazendo    um total de  
R$1.050,90(Hum mil e cinqüenta reais e 
noventa centavos), fundamentado nos artigos 
91 e 223 da Lei Municipal n.º 326/97 , na Lei 
Municipal n º 779 de 14/11/03 e no Decreto n º 
002 de 07/01/2013 c/c o artigo 3 º da EC  n  º 47 
de 05/07/2005.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 19 de fevereiro de 2013.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS 
N º 0003/2013.

Fica fixado em R$813,60 (oitocentos e treze 
reais e sessenta centavos) , o valor mensal  dos 
proventos   do benefício de  Pensão por Morte, 
concedido para  JOSÉ CLEMENTINO DA 
SILVA , na qualidade de cônjuge da  ex-
servidora HELENA DAS GRAÇAS SOUZA DA 
SILVA,   falecido  em 16 de janeiro de 2013, no 
cargo de MERENDEIRA  Matrícula n º 3257,    
de acordo com o Art. 47 , e,  alínea “a “ ,    inciso  
I  do Art. 49 da Lei Municipal n º 323/97, 
fundamentado nos  artigos 91 e 223 da Lei 
Municipal n º 326/97, Lei  Municipal   n º  779  
de 14/11/03 e, no  Decreto n º 002 de 
07/01/2013  e, no Art. 40,  parágrafo  7 º da 
CF/88 , com nova redação dada pelo Art. 1 º da 
EC n º 41 de 19 de dezembro de 2003,  a partir 
de 16 de janeiro  de 2013, conforme processos  
administrativos n º  s  0029 de 19 de fevereiro 
de 2013 e  1129/2013,  com os valores abaixo 
discriminados:

Venc imen to  a t r i bu ído  ao  ca rgo  de   
MERENDEIRA,   de   acordo       com o Anexo 
II, alterado pelo Art. 223  da Lei Municipal n º 
326, de 28/04/97 e , Decreto n º 002, de 
07/01/2013........................................................
......................................R$678,00

Triênio no valor de 20% de acordo com o artigo 
91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 
1997..................................................................
.............R$135,60

Total da remuneração............................. 
................................R$813,60

Valor dos proventos (correspondente a 100% 
d e  c o t a s  p a r a  o   
cônjuge)............................................................
.................................................R$813,60
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ASSINATURA - 25.01.2013

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
DE BARRA DO PIRAÍ, 25 de

Janeiro de 2013.

Roberto Bichara de Melo
Diretor Executivo

EXTRATO CONTRATUAL – CONTRATO 
001/2013

CONTRATANTE - Fundo de Previdência do 
Município de Barra do Piraí

CONTRATADO -Sidtech Sistemas de 
Informação Ltda EPP

OBJETO - Cessão de direitos de uso, a 
locação, a manutenção do software de Sistema 
de Folha de Pagamento de propriedade da 
Sidtech Sistemas de Informação Ltda EPP 
destinado à execução dos procedimentos 
mensais de folha de pagamento.

FUNDAMENTO - O  contrato reveste-se 
dos dispositivos definidos na Lei 8666/93, 
inclusive quanto à dispensa de licitação 
prevista no artigo 24 inciso II. As despesas 
o c o r r e r ã o  p o r  c o n t a  d o  e l e m e n t o  
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços e Encargos 
PJ, conforme processo 012/2013 e nota de 
empenho no. 009/2013.

PRAZO - 12(doze) meses, contados a 
partir de 01.01.2013 e a terminar em 
31.12.2013.

VALOR - R$355,40(trezentos e cinqüenta 
e cinco reais, quarenta centavos) mensais a 
título de locação/manutenção, perfazendo o 
total de R$4.264,80(quatro mil, duzentos e 
sessenta e quatro reais, oitenta centavos).
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